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Tipo: Emenda Supressiva 

 

1)​  Ficam integralmente suprimidos os artigos 3º, 4º e 6º do Projeto de Lei Ordinária nº 

101/2026. 

 

Justificativa:  
A presente emenda supressiva visa sanar vício de inconstitucionalidade material por 

ofensa ao princípio da separação de poderes e à reserva de administração. A jurisprudência 

pacificada do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo veda a edição 

de leis autorizativas de iniciativa parlamentar que adentrem na esfera de gestão do Poder 

Executivo, de modo que a supressão dos referidos dispositivos retira do texto comandos 

facultativos que invadem a competência exclusiva do Prefeito Municipal para dispor sobre a 

execução de serviços públicos e a celebração de parcerias administrativas. 

 

 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 91A0-C855-899E-DD04

EMENDA SUPRESSIVA Nº 2 AO PLO Nº 101/2026
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